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OABDifiTE DO PRBÍVKLTU 

LEI NO 996/94 

•Declara de utilidade pública a 
entidade denominada AssociçSo 
dos Moradores do Bairro 
Santo Antônio. 

O povo do Municipio de Viçosa, por aeua 
representantes legais, aprovou e eu, em ssu nome, promulga e 
aaneiono a seguinte Lei: 

Art. 19 Fica declarada de utilidade pública a 
entidade denominada Associação dos Moradores do Bairro Santo 
Antônio, com sede no Municipio de Viçosa. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Viçosa, llyde a b r i l de 1994. 

P r e f e i t o 
(veraldo Ea, i t á q u i o R e i s 

H u n i c i p a l 

(A presente Lei é originária de projeto de autoria do Vereador 
José Antônio Gouveia, aprovado em sessão da (Câmara, no dia 
22.03.94) 
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